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ANEXO

UF Código Estado/Município Valor Anual
AL 270030 ARAPIRACA 277.574,88

TOTAL AL 277.574,88
BA 290320 BARREIRAS 143.688,48

TOTAL BA 143.688,48
CE 230280 CANINDE 82.919,04
CE 230370 CAUCAIA 136.690,08
CE 230428 EUSEBIO 300.189,12
CE 230550 I G U AT U 16.062,24
CE 230730 JUAZEIRO DO NORTE 360.498,48
CE 2 3 11 3 0 QUIXADA 57.830,76
CE 2 3 11 8 0 RUSSAS 71.627,76

TOTAL CE 1.025.817,48
GO 5 2 0 11 0 ANAPOLIS 80.233,32
GO 520510 C ATA L A O 207.393,00
GO 520540 CERES 97.849,68
GO 520860 GOIANESIA 352.414,32
GO 5 2 11 5 0 ITUMBIARA 56.443,92
GO 5 2 11 9 0 J ATA I 153.996,84
GO 521880 RIO VERDE 111 . 9 7 7 , 6 4

TOTAL GO 1.060.308,72
MA 210300 CAXIAS 300.479,40

Total Gestão Municipal 300.479,40
MA 210000 Gestão Estadual 126.207,00

TOTAL MA 426.686,40
MG 310160 ALFENAS 42.422,16
MG 310670 BETIM 147.748,20
MG 312770 GOVERNADOR VALADARES 40.352,16
MG 313130 I PAT I N G A 13.760,04
MG 313380 I TA U N A 33.322,08
MG 313620 JOAO MONLEVADE 331.415,28
MG 313820 L AV R A S 493.089,60
MG 315700 SALINAS 106.492,20
MG 316250 SAO JOAO DEL REI 79.778,52
MG 316470 SAO SEBASTIAO DO PARAI-

SO
127.940,52

MG 316860 TEOFILO OTONI 6.844,08
Total Gestão Municipal 1.423.164,84

MG 310000 Gestão Estadual 2.943.346,56
TOTAL MG 4 . 3 6 6 . 5 11 , 4 0

MS 500370 DOURADOS 310.303,32
TOTAL MS 310.303,32

MT 510340 CUIABA 250.189,44

MT 510760 RONDONOPOLIS 90.475,32
TOTAL MT 340.664,76

PA 150240 C A S TA N H A L 127.631,64
PA 150420 MARABA 468.604,56

TOTAL PA 596.236,20
PE 260000 Gestão Estadual 1.350.527,76

TOTAL PE 1.350.527,76
PI 220390 FLORIANO 42.477,72
PI 220800 PICOS 141.523,20
PI 2 2 11 0 0 TERESINA 260.664,72

TOTAL PI 444.665,64
PR 410430 CAMPO MOURAO 457.012,20
PR 4 11 3 7 0 LONDRINA 174.470,16
PR 4 11 5 2 0 MARINGA 284.390,76

TOTAL PR 915.873,12
RJ 330030 BARRA DO PIRAI 134.340,12
RJ 330250 MAGE 271.743,60
RJ 330510 SAO JOAO DE MERITI 270.928,80

TOTAL RJ 677.012,52
RN 240000 Gestão Estadual 324.421,68

TOTAL RN 324.421,68
RO 11 0 0 0 4 CACOAL 13.984,08

Total Gestão Municipal 13.984,08
RO 11 0 0 0 0 Gestão Estadual 4 6 6 . 11 5 , 6 4

TOTAL RO 480.099,72
RS 431720 SANTA ROSA 52.586,52

Total Gestão Municipal 52.586,52
RS 430000 Gestão Estadual 1.238.610,84

TOTAL RS 1.291.197,36
SC 420910 JOINVILLE 164.702,88
SC 420930 LAGES 40.860,84
SC 421480 RIO DO SUL 101.586,36

TOTAL SC 307.150,08
SE 280290 I TA B A I A N A 132.730,92

TOTAL SE 132.730,92
SP 350320 ARARAQUARA 337.665,72
SP 350570 BARUERI 288.556,08
SP 351870 GUARUJA 186.759,84
SP 352410 I T U V E R AVA 214.587,48
SP 352670 LEME 165.440,52
SP 354730 SANTANA DE PARNAIBA 439.223,04
SP 354910 SAO JOAO DA BOA VISTA 96.465,72
SP 355170 S E RTA O Z I N H O 348.151,32

TOTAL SP 2.076.849,72
TOTAL GERAL 16.548.320,16

PORTARIA Nº 970, DE 29 DE ABRIL DE 2011

Credencia Municípios a receberem os in-
centivos às estratégias de Agentes Comu-
nitários de Saúde e Saúde da Família.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e considerando o estabelecido pelas Portarias no 648/GM
e no 650/GM, de 28 de março de 2006, bem como as metas físico-
financeiras estaduais, resolve:

Art. 1º Credenciar os Municípios descritos no Anexo II a
esta Portaria, dos Estados relacionados no Anexo I, a receberem os
incentivos às Estratégias de Agentes Comunitários de Saúde e Saúde
da Família.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta
Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar a Funcional Programática 10.301.1214.20AD - Piso
de Atenção Básica Variável - Saúde da Família, para implantação de
novas equipes e contratações de Agentes Comunitários de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de março de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO
DOS INCENTIVOS A EACS E ESF

UF MUNICÍPIOS AGENTES EQUIPES
AL 11 1.213 181
AP 1 10 1
GO 3 56 10
MG 6 406 57
MS 1 34 5
MT 2 46 4
PA 3 310 18
PE 1 129 18
RN 1 27 5
RO 1 11 3 7
RS 2 19 3
SP 9 491 65

Total Geral: 41 2.854 374

ANEXO II

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO
DOS INCENTIVOS A EACS E ESF

UF CÓD.
MUN.

MUNICÍPIOS AGENTES EQUIPES

AL 2700201 ANADIA 44 7
AL 2700300 ARAPIRACA 425 50
AL 2704005 JUNQUEIRO 63 10
AL 2704302 MACEIO 392 72
AL 2706448 PA R I P U E I R A 24 3
AL 2708204 SAO BRAS 18 3

AL 2708600 SAO MIGUEL DOS
CAMPOS

95 14

AL 2708709 SAO MIGUEL DOS
MILAGRES

19 3

AL 2708907 S AT U B A 36 6
AL 2708956 SENADOR RUI PAL-

MEIRA
33 5

AL 2709202 TRAIPU 64 8
Total da

UF:
11 1213 181

AP 1600550 PRACUUBA 10 1
Total da

UF:
1 10 1

GO 5204805 CAMPO ALEGRE
DE GOIAS

16 3

GO 5216403 PA R A U N A 31 5
GO 5221452 TROMBAS 9 2

Total da
UF:

3 56 10

MG 3103801 ARAPUA 6 1
MG 3104007 ARAXA 123 11
MG 3 111 9 0 3 CANA VERDE 15 2
MG 3137601 LAGOA SANTA 11 8 20
MG 3162922 SAO JOAQUIM DE

BICAS
59 10

MG 3170800 VARZEA DA PAL-
MA

85 13

Total da
UF:

6 406 57

MS 5006002 NOVA ALVORADA
DO SUL

34 5

Total da
UF:

1 34 5

MT 5105903 NOBRES 39 3
MT 5106174 NOVA NAZARE 7 1

Total da
UF:

2 46 4

PA 1500503 ALMEIRIM 90 5
PA 1505304 ORIXIMINA 169 6
PA 1507151 SAO DOMINGOS

DO ARAGUAIA
51 7

Total da
UF:

3 310 18

PE 2610004 PA L M A R E S 129 18
Total da

UF:
1 129 18

RN 2406700 LAJES 27 5
Total da

UF:
1 27 5

RO 11 0 0 1 0 6 GUAJARA-MIRIM 11 3 7
Total da

UF:
1 11 3 7

RS 4305157 CERRO GRANDE 7 1
RS 4312302 MIRAGUAI 12 2

Total da
UF:

2 19 3

SP 3507209 BORA 2 0
SP 3513702 D E S C A LVA D O 77 10
SP 3522802 I TA P O R A N G A 30 3
SP 3524006 I T U P E VA 48 3
SP 3526407 LARANJAL PAULIS-

TA
65 11

SP 3527207 LORENA 84 11
SP 3527405 LUCELIA 41 4

SP 3540606 PORTO FELIZ 67 11
SP 3541406 PRESIDENTE PRU-

DENTE
77 12

Total da
UF:

9 491 65

Total Ge-
ral:

41 2854 374

PORTARIA Nº 971, DE 29 DE ABRIL DE 2011

Estabelece recursos a serem incorporados
ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta
Complexidade do Estado do Rio de Janeiro
e do Município de Niterói(RJ).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.020/GM/MS, de 13 de maio de
2009, que estabelece as diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes locorregionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 1.799/GM/MS, de 11 de agosto
de 2009, que habilita Unidade de Pronto Atendimento (UPA), no
Município de Niterói(RJ);

Considerando que o Município recebeu o repasse das 3 (três)
parcelas referentes aos incentivos financeiros para investimento pre-
vistos na Portaria nº 1.020/GM/MS, de 13 de maio de 2009; e

Considerando o relatório de visita técnica nº 77/2010 da
Coordenação Nacional para Implantação das Unidades de Pronto
Atendimento (UPAs) 24hs e Salas de Estabilização no Município de
Niterói, no Estado do Rio de Janeiro, de 7 de setembro de 2010,
resolve:

Art. 1º Estabelecer recursos, no montante de R$
3.000.000,00 (três milhões de reais), a serem incorporados ao Teto
Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio
de Janeiro e do Município de Niterói(RJ), conforme Anexo a esta
Portaria.

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio e à
manutenção da Unidade de Pronto Atendimento (UPA), Porte III, no
Município de Niterói(RJ).

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do
valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde do Rio de Janeiro
(RJ).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saú-
de, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 -
Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta
Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência março de
2 0 11 .
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